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EsrADo Do IUo GRANDE Do NoRTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08.10ó.5 I 0/0001-s0

GruZETA

PORTÂRIA N'3II/ 2025-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal prot'eritlo nos autos do

PROTOCOLO N.', 10312025:

RESOLVE:

Art. IO - Conceder a PROGRESSÃO VERTICAL dO SETVidOT ANDERSON

CUNHA DE ALENCAR, matrícula n" 305'l-1, ocupante do cargo efetivo de

DIGITADOR Ref. 06-8, para à Ref.06-C.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, Ícvogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-§e o pre§ente ato.

Cruzeta ,/RN, em 29 de outubro de 2025.

BALFRAN KATSSON DANTAS DE NÍEDETR OS

Secretário Municipal de Administração c de Tributação

JOAQUIM JOSE DE MED
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31h0t2O25,07:55 Pref eitura MJnicipal de Cruzeta

TIS TADO DO RIo GRA.N DE Do NoRTE
PREFf,ITURA ML]NICIPAI,DE CRTjZETA

GAIIINITE IX) PRT,FEITO

P()RTÀRIA ]\" 3U/202i.(;P

O PRU'IITO MLJNICIPAL DE CRLZEIA, u§ando da atribuição
que lhe confere o artigo 65, inciso il, alinea "a" da tri Oryânica

Municrpal

CONSIDRÀ\DO o parecer da procuradoria mlnicipal
proferido nos aulos do PROTOCOTO N. " 103/2025;

RESOLI'E

ArL Io - concedeÍ a PROCRESSÂO VERTICAL do servidor
ANDB§ON C(À:IIA DE ÂI-E{CA& mtricula n' 3051-1'

ocupante do cargo eÍbtivo de DIGTADO& Rel 068, pam à
Ref.0GC.
ArL 20 - Esta Portaria entra Em vigor na data de sna publicação.

rcvoganrlo as dispos içõc5 contráÍias.

Registrê-§e, trrHi4t(..§e e curnFa-§e o pre§cnte ato.

Cruzeta /RN, em29 de outubro de 2025.

BALFRAN KÀTSSON DÁNTAS DE MÊDETROS
Sccretário Municipal de Administração e de Tributaçào

JOÁbUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prcfeito

PuHica& Por:
Balfi'an Katsson D.rolas de Medeincs

CótI go l&ntifi ca&r:7D6F3968

Matéú oubücada no Diário Oticialdos Municipios do Btado
do Rio Crande do Noíe no dia 30'10/2025 Ediçào 3657

A verificação dc autçntiçidade da rrntéria pode ser feita

infornando o código identificador no site:

https //www.diariotrunicipaLcombr/fenum/

https://w w w.diârbrÍr.rnicipal.cornbrtfeÍÍurn/nEtêriarD6F396BíO6eO6f4í39 Í6fdaaad32aec8f2d66fo6eO6f4f3954f6fdaâ4d32âec8Í2d66 1t1
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S cruzera

Esuoo »o Rro GnqNor Do NoRTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Âdministração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.5 I 0/000 I -50

PORTARIA N' 3 I2l2025-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA' usando da atribuiçào que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N.' 39312025;

RESOI-VE:

Art. lo - Conceder a PROGRESSÃO HORZONTAL da servidora

FRANCISCA DAS CHAGAS DANTAS NASCIMENTO, matrícula n" 3081-1'

ocupante do cargo efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, Ref' 04-A, para à

Rcf.05-A.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação' revogando as

disposiçõcs contrárias.

Registrc-se, publique-se c cumpra-se o prescntc ato'

Cruzeta /RN, em 29 de outubro de 2025

IJ.A.I,FRAN KÀTSSON DAII{TAS DN, MEDEIROS

Secrclário Municipal de Administração e dc Tributaçào

JOAQUIM JOSE DE MEDEIROS
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31 l1Ol2O25 . 0A:22 Ref eitura Àfu nicipal de Cru2eta

LS TADO D() RIo (;RÀNDT] Do NoRTE
PREFTITLR,{MUN ICIPAL DE CRt]ZETA

O PREETO MLÀIICIPALDECRI-ZEIÂ, usando da atribuição
que lhe confere o artigo 65, inciso ll. atinea "a" da lfi Orgânica
Municipal,

CONSIDB,À\ ) o parccer da procuradoria nunicipal
profcrido nos autos do PROTOCOTO N. ' 393/2025;

RESOL\'E

AIL IO - Cflnceder a PRCXfl.ESSÀO HORZONTAL dA

serv'irlora FRANCI§CA DAS CHAGAS D.{r{ÍA§
NA§CIME{TO. nntricula n' 3081-1, ocupanre do cargo efetivo
d'"'ASSISTENTEADMINISTRATIVO, Ref ü-A, para à Rel05-

Art 2" - Bta PoÍtalia çntl? cm vigor ra data de sua publicação.

revogando as disposições contftlrias

Registre-§e. trtHiqre-§e e curnFa-§e oFesente âto.

Cru:ata /RN. em 29 de outubro de 2025.

BALFRÀN rATSSON D,4NTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipalde Âdministração e de Tn-butação

JOASUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

Pudica& Por:
BalFan Katsson D tas dc MedciÍos

Cód go I&ntifi caür:9CC48C3C

Materia nublicada no Diário Oficial dos MunicÍpios do Btado
do Rio ir-ande do Nonc no dia 30/10/2025. Erliçào 3652

A verificação de autenticidade da ntstéria pode ser feita

infornando o código identifiuador no sile:
https ://wwwdiariorrunicipal-combr,'fernum/

https://w w w.diariorÍunicipal.corÍLbr/íerÍurn/rÍEtêria/gcol8c3cyo3c23ee34eba7ÍObobe4ce5323',t 
d9fb303c23ee34êba7f0b0bê4ce53231dgfb3 1t1

CABII{ETE IX) PREFF,ITO

POR l-,tRr A r,i' 3l !/2025{; P
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ESTADO Do RIo GRANDE DO N0RTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.5 I 0/0001 -50

CRT'ZETA

PORTARIA N" 3t3/202s-GP

O PREFEITO MUNICIPÂL DE CRUZETA, usando da atnbuição que the

confere o ar1igo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N.' 40012025:

RESOLVE:

Art. 1" - Conceder a PROGRESSÃO HORIZONTAL da servidora MARIÂ

GORETE PEREIRA DA SILVA, matricula n'l108-1, ocupante do cargo efetivo de

TECNICA DE ENFERMAGEM, Ref' 04-4, para à Ref.O5-A'

Art. 2" - Esta Portaria cntra em vigor na data dc sua publicação, rcvogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-s€ o presente ato'

Cruzeta /RN, ern 29 de outubro de 2025.

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS

Sccrctário Municipal dc Administração e dc Tributação

JOAQUÍM JOS DE MEDETROS
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31 l1Ol2O25, O7 t24 Ptef eitura l\tuni.ipâl de Cíuzeta

L§TADO DO RIo GRANDE DO NORTE
PREFflT IJR\ MUNICIPAI-D E C RUZEIA

(]ABINITf, IX) PREF}:ITO
PORT ARIA N" 313/2025{;P

O PRü'IITO Mt-ll C|PAL DE CRI,Z-EIÀ usando da atÍibuição
que lhe confere o artigo 65, inciso II. alinea "a" da [.ei C)rgânica

Municpal,

CONSIDRANDO o paÍecer da procuradoria nunicipal
profcrido nos autos do PRoTocoLo N. " 400/202'5:

RESOL!'E

fut IO - Conceder a PROCRESSÀO HONZONTAL dA

servidora I\'I.rIRJA @RE[E PIRURA DÁ SILVÁe nntrícula n'
310&1, ocupante do cargo efetivo de TECMCA DE

ENFERMAGEM, Rcf 04-4, para à Rcf.O5-A

Art 20 - Esta Portaria entra emvigor na data de sua publicação,

rcvoganrlo as di:poJiçõcs contúrias.

Registre-§e, trlHi$€.§e c cury,-§c o Fesente ato'

Cruzta /RN. em29 de outubro de 2025

BÁIFRfu\ KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Sccretário Municipat de Administração e de Tributação

JOÁQUIM JOSÉ DE MEDERAS
Prefcito

Putlica& Pr:
Ralfran Katsson Dantas de Medeiros

Códgo I&ntifi cador': lÉ4BÉy',2

Matéú publicada nr-r Diário Ofrcial dos Municipios do Btado
do Rio drande do Norte no dia l0/lO2025 Ediçâo 3657

A verificação dc autcnticidadç da nateú podc ser feita

intornando o código identificadorno site:

https //www.diarionun ic ipal.cornbr/fenum/

https:/^,vww,diariorrunicipal.cornbr/ÍeírjrntÍrllerlal1É48642]b44a7aga623e6gclac2dd3do27eo1a7,Íb4487a9a623e69cfâc2ad3d027e0,Í47Í
1t1
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ESTADO DO RIO GRAIUT DO NORTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Secretaria de Administração e de Tributação

Praça Celso Azevedo. 86 CEP 59375-000
CNPJ 08. I 06.510/0001-50

PORTARIA N" 314/2025-GP

O PREFEITO MUNICIPÀL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso tI, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N.', 41012025:

RESOI,VE:

ArL 1" . CoNCCdET A PROGRESSÃO HORIZONTAL dA SETVidOTA MARIA

RÂQUEL MEDEIROS DE ALMEIDA, matrícula nn 270.1' ocupante do cargo efetivo

de SECRETÁRIA ESCOLAR. Ref. 04-4, para à Ref.09-4.

Art- 2" - Esta Portaria cntra cm vigor na data de sua publicação' rcvogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato'

Cruzeta /RN, em 29 de outubro de 2025

BAI,FRAN KATSSON DANTAS DE MED EIROS

Se crctário Municipal dc Administração c dc Tributação

JOAQUIM JOS É oe usnrtnos
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31 l'1012025 , 04.20 Bêf êitura i rnicipalde CÍuzeta

FS TÀDO DO RJo GR{IIDE DO NORTE
PREIEITI]fo\ }IT]N ICIPALDf, CRUZTT,\

C,\BISETE TX) PRETEITO
PoR I'.tRrA fi" 314/2025{;P

O PREETO MUI\ICIPALDECRIZEL4\ usando da atribuiçâo
que Ihe confeÍe o artigo 65, inci-so [[, alínea "a" da tei Orgânica

MuniciaL

CONSIDRANDO o parccer da procuradoria nunicipal
proferido nos autos do PROTOCOTO N. " 410i2025;

R-ESOL!'E

ÂrL lo - conceder a PRo(RESSÀo HoRZONIAL da

scwidora YARIA RAQITE MDEIROS DE ÂU\4EDÀ
t nt.i"ota n" ZZOI , ocupan-te do cargo efetivo de SECRETÁRIA

ESC-OIAR, ReL 04-4. para à Rcf.ü)-4.
Àrt 2o - Esta Poflaria êntra em vigor na data de sua publicação,

rcvogando as rlisposrções contránas.

Rêgistre{e, trrHi$Ie.§e e cumFâ-§e o Fe§ctrte ato.

Cruzeta /RN. em29 de outubro de 2025.

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIR(N
Secrctário Municipal de Administração e de TÍibutação

JOÁUUTM TOSÉ DE MEDETROS
Ilefcito

PuHicado Por:
Balfrar l(atsson Dantas dc Mcdciros

Código I&nti fi cador:953 75D03

Matéria Dubücada no Dário Oficialdos Municipios do Estado

do Rio C-randc do None no dia 30/ l0/2025. Ediçào 3657

A verficação de autenticidade da rtsteria pode ser feita

infornando o código idcntificador no sitc:
http s ,i w\À$r'.d iario fiun ic ipal.combr.lferrum/

https:/A^, w w .diarionunic ipal. corn br/Í eru rn/nEtêriâ/9537 5m3/Í b 072ace}87Í88ae54cO457í 2d7gÍ agdlboT 2Acec87Í 88aeÁcy57í2d791agd 1t1
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ESTADO DO RIO GNANNT DO NORTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Secretaria de Administração e de Tributação

Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000
CNPJ 08. I 06.5 I 0/000 I -50

CRt'ZETA

PORTARIA N" 31s/202s-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso ll, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer <la procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N .' 36812025;

RESOI,VE:

Art. lo - Conceder a PROGRESSÃO HORIZONTAL da servidora GILMAR

PEREIRA DE SOUZA DA SILVA, matrícula n" 440-1, ocupante do cargo efetivo de

AUXILIAR DE ENFERMAGEM, Ref' 08-C, para à Ref.O9-C.

Art,2" - Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Cruzeta /RN. ern 29 de outubro de 2025.

BAT,FRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS

Secrctário Municipal dc Administração c dc Tributação

OSÉ DE MEDEIROS
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Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato'



3111O12O25. 0a:34 Ref eÍura Àfu nicipal de c{uzeta

R}SOL\E

Arr. lo - (unceder a PRoG.EssÀo HORIZONTA L da

servidord GILMAR PRERA DE SOTZA DA SILVA, ratricula
n' 440-1. ocupante do cargo efetivo de AID(LIAR DE
ENFERMAGEM, Rsf. 08{. para à Rel@{.
ÀrL 20 - Esta Portaú entra emvigor na data de sua publicação,

rcvogando as disposiçõcs cr.rntnirias.

Registre-6c, FIHiSte{e c cunFa:§e o Fesentc ato.

Cruzeta /RN. em29 de outubÍo de 2025.

BÁLFRAN trATSSON DANÍÀS DE MEDEIROS
Secretário Municipal dc Administração c dc Tributaçào

JOÁOUTM JOSÉ DE MEDEIR(N
Prcfeito

PuHicâÔ Pr:
Balfran Katsson Dantas de Medt'iros

Córl go kh nti fi c aür zC A622'18 I

T§TADO Do RIo (;RANDE DO NORTE
PREFEITLT, ]\TTNICIPAL T'E CRU;ZETA

CABI\fTE IX) PRf,FI]ITo
POR1ARIA N' 3I5/2025{;P

o PRU'.gro vu{lclPAl-DE cRt]zgü, usando da atribuição
que lhe confere o aÍtigo 65, inciso I[, alínea "a" da tri Orgânica
Municipal,

CONSDmA\DO o parecer da procuradoria m'rnicipal
proferido nos autos do Í'ROTOCOI0 N. ' 368/2025:

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Lstado

do Rio Crandc do Norte no dia 30/ 10/2025- Edição 3657

A verificação de autenticidade da nntéria pode ser feita
infirnrundo o código identificadorno site:
hrçs //wwurdiariorrunicipal.combr/fennm/

htrps://w w w.diarbrÍunichal.combr/fenurn lnElleÍêl.r';6227rc1222b267754Íc66b3c9b994f2a59aA126222b2677safc66b3c9b994f2a59â8026
1t1



GRI'ZETA

PORTÂRtA N" 316i2025-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N.' 36212025;

RESOI,VE:

Art. lo - Conceder a PROGRESSÃO HORIZONTAL da servidora ALDEIZA

ALINECOSTADASILVA,matTículan"3l58-l,ocupântedocargoefetivode

AUXLIAR DE ENFERMAGEM, Ref. 04-A, para à Ref. 05-A'

Art. 20 - Esta Portaria ontÍa em vigor na data de sua publicação, rcvogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumprâ-se o presente ato'

Cruzeta /RN. ern 29 de outubro de 2025

BAI,FRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Sccrctário Municipal de Adrrrinistração c de Tributação

JOAQUIM JOS É ns N{rontnos
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ESTADO DO RrO GR,I,I..INE DO NORTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Secretaria de Administração e de Tributação

Praça Celso Azevedo, 86 CIIP 59375-000
cNPl 08. 106.5 l 0/0001-50
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31/10/2025,08:35 ft eÍeitura t\Árnicipal dê CÍuzeta

L§TADo DO RIO CR{NDE DO NORTE
PRF}-F]'[ LR,\Mt]NICIPALDE CRUZET-\

CABÍ]\'ETf, tX) PÍ{EFF, ITO
PORTARIA N" 3lf'/2025{P

O PR-UIITO MLrl\rcIPAL DE CRI.ZE'|A, usando da atribuiçào
que lhe contbre o artigo 65, inciso Il. alinea "a" da I'ei Orgânica
MunicipaL

CONSIDBA\DO o parccer da procuradoria mrnicipal
proferido nos autos do PROTO@LO N. ' 3622025;

RESOL!'E

Arr lo - Conceder a PRo(À.FssÃo HORZONIAL da

senidora ALDEA ALNE COSTA DÀ SILVÁ5 nntricula n"
3158-1, ocupante do cargo efetivo de AUXLIAR DE
ENFERMAGEM, Rcf 0,1-4, para à Ret 05-4.
ÂrL 2o - Esta Portaria Êntra em vigor na data de sua publicação'
revogando as disposições çontrárias.

Registre.sc, trrHiqre-§e e curF&§e o pre§ente sto.

Guzeta /RN. em29 de outubm de 2025.

RÁLFRÁN KÁTSSON DANTÁS DE MEDEIROS
Secretário Municipal dc Administração c dc Tributação

.TO,AQUTM JOSÉ DE MEDEIROS
Prc feito

PuHicâfu pr:
Ualfian Katsson Flantas de Medeiros

Códgo IdeÍtifi câ&r:D94D(-6E3

Matéria publicada no Diitio Oficial dos Municipios do Estado

do tuo Gande do Norte no dia 30/ l0/2025. Edição 3657

A veriírcação de autenticidade da nnteú pode ser feita

inlornnndo o codigo identificador no site:
https /iwww.diariorrunicipal.combri fermm/

htrps J^^r w w.diârk rÍunrcipat.cornbÍlfenurni rftateria/D94Dc6E3/db252ddb2ce5d4664f61 54b2221b4122db252ddb2ce5d4664Í6'1 b2221b4122 1t1
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EsrADo Do Rro GRANDE Do NoRTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08. t 0ó.5 I 0/0001 -50

P0RT,{,RTA N'317/2025-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso ll, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N. " 36612025:

RESOLVE:

Registre-se, publique-se e cumpra-s€ o presente ato'

Cruzeta /RN. em 29 de outubro de 2025

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Sccrctiirio Municipal dc Administraçào c de Tributação

JOAQUÍM JOS É nr nrr,onlnos
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,FIlit

Art. lo - Conceder aPROGRESSÃO HORtZOt'itAL da servidora MARIA D0

CÉU DE MEDEIROS, matrícula n" 415-1, ocupante do cargo efetivo de AGENTE

C0MLNITÁRIO DE SAUDE, Ref. 02-A, para à Rel 06-A.

Art. 2o - Esta Portaria cntra em vigor na data de sua publicação' revogando as

disposiçôes contrárias.



31h012025.04:27 frêÍeitura iÁJnicipal de Guzeta

LSTADO DO RIo (]R,INDE D() NORTE
PRETETTLR\ N,IUNICIPAI DE CRUruTÂ

CÁBINETE IX) PREF'EITO

POR',r'.{RI-À fi' 3l 7/:025{;P

O PREUTO MI-INICIPÀL DE CRtZÚtA. usando da atibuiçâo
que lhe confere o artigo 65, inciso lI, alínea "a" da ki Orgânica
Municipal.

CONSIDNANDO o parecer da procuradoria mrnicipal
proferido nos autos do I'ROTOCOL O N.'36í2025;

Rt§oL\'&

A,L IO - CONCCdCT A PRCXí{ESSÃO HORIZONTAL dA

servidora IVÍARIA DO CU,IDEMDERO§, natrícula.n' 415-l '
ocupanre do cargo efetiro de AGENTE COMUNITARIO DE

SALDE Rcf.02-A, para à Rr.'f.OGA.
ArL 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

rr voganr.lo as disposiçõcs contrárias

Rcgistre-se, trrHi$tÔ{e e culr{Es-§e o prcsente 8to.

Crureta /RN, em29 de outubro de 2025.

BALFRAN KÁTSSON DÁNTAS DE MEDEIROS
Sccretário Municipal dc Administnção e dc Tributação

JOÁbUIM TOSÉ DE MEDEIROS
Prcfeito

PuHicaü Por:
Ralliàn Katsson Dantas de Medeiros

CrírIgo ldentifi catbr:A47E6DC5

Matéria publicada no Diário Oficialdos Municipios do Btado
do Rio ir-ande do Norte oo dia 3O 10/2025. Ediçào 3657

A vcrificação de autentici<.lade da natéria pode scr feita

infornando o código identificador no site;

h tçs y'/www.diarionmnicipal-combr/fcnum/

https://w w w .diariorÍunicipal.com.brlfenurn/nEterh/A47E6DC5l5 84de7583123e24e311ce6Í2fdS66f29584de7583123e24e311ce6fãd966f29
1t1
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ESTADO DO TUO GN,AN»E OO NORTN

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Secretaria de Administração e de Tributação

Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000
CNPJ 08. I 06.5 I 0/000 1 -50

CRI'ZEÍA

PORTARIÂ N' 3T8/202S-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alinea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERAND0 o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N.' 36512025;

RESOI-VE:

ArI IO - ConcedeT a PROGRESSÃO HORIZONTAL E VERTICAL dO

servidor DJAILTON DE SOUZA SANTIAGO, matrícuta n" 3 151- 1, ocupante do cargo

efetivo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, Rel 04-A, para à Ref 05-B'

Art. 2o - Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicação, rcvogando as

disposigôes contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato'

Cruzeta /RN. em 29 de ourubro de 2025

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDE, IROS

Sccretário Municipal dc Administração c de Tributaçào

.roAQUIl\{ JOSE DE MEDEIROS
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31/10/2025,08:02 Ftefeitura [Á]nicipal de Cruzeta

ESTADO D() RIO CRÀNDE Do NORTE
PRFJiEITUR,\ §ÍUN IC TPAL DE CRUãT,\

CABI\ETE TX) PREFIIIT()
POR:I^RI^ n-' 3lE/2025{;P

O PREITUT0 IIIUNICIPALDE CRtfÃTÀ usando da atribüçâo que

the corlerc o artigo 65. inciso II, atínea "a" da Lei Orgânica M unicipâ1.

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal prot'erido

nos autos do PROTOCOLO N " 365/2025:

RES OLVE:

ArT IÔ - CONCCdCT â PROGRESSÀO IIORIZONTAL E VERTICAL

rlo scwidor DJAILI Ol{ DE S OI,ZA S ANTIA@, matricula n" 3151-

l, ocupante tlo cargo efetivo de ATIXILIAR DF- ENFmMAGEM'
Rcl 04-4, para à Ref. 05-8.
ÀÊ 2ô - Êsta PortaÍia entia e1n vigor na dâtâ de sua publicaçao'

relogando as disposiçôes contrária-§.

Registrt-se, putlique-§e e cuml,fa-§e o presente ato'

Cn eta /RN, e 29 d( outubro de 2025

BÁLFRÀN K,ITSSON DÀNTÁS DE MEDEIROS
SccretaÍio Municipal de Administraçào e dc TÍibutaçâo

JOÁQUIM TOSÉ DF, MET'EIROS
Prellito

Publicado Por:
Balfian Katsson Dantas de Mcdeiros

Código ldc nti fi cador:86307133

Matóú oubücada no Diiirio OEcial dos Municipios do Esudo

do fuo drande do Norte no dia SCtr 10,2025. Ediçâo 3657

Àverificaçâo de autenticidade da natéú pode ser feita

inlomando o código identificadorno sitc:

https /wwvr'.diariormn icipal.combr fentlm/

https://www.diariorÍUnicipal.combrlterrurn/rrBteria/86307133/158b9344ba13dd8613e89896a5Íí29c4158b934âba13dd8513e8989645ff29c4
1i1
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ESTADO Do RIo GRANDE Do NORTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Secretaria de Administração e de Tributação

Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000
CNPJ 08. 106.5 l0/0001-50

GRUZETA

O PREFEITO Mtil\ICIPÂL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confete o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal'

RESOLVE:

Art. IO - ConcCdET A PROGRESSÃO HORIZONTAL dA SETidOTA JAIANE

NADHJAGoISDEMEDEIROSG0MES,matTículan"3l90-l,ocupantedocargo

efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVA, Ref' 04-A, para à Ref'05-A'

AÍt.2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o present€ ato'

Cruzeta /RN, em 29 de outubro dc 2025

BÂLFRAN KATSSON DANTAS DE §{EDEtROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

JOAQUIN{ JOSÉ or uronmos
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PORTARIA N" 3I 9/2025.GP

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N. " 382//2025;



31 l1Ol2O25. 07 :52 fteÍêitura iÁJnicipaÍ de Guzeta

TST,4.DO DO RIO GRINDE D0 NORTE
PRI',FEITI]RA. MUNICIPALDE CRUãT.{

G,\BINETE IX) PREFEITO
P()RTART A li' 319/!025{; P

O PREUTO MU§ICIPALDECRLZSIA" usando da atribuição
que lhe confere o artigo 65, inciso lI, alínea "a" da lri Orgânica

Municipal

CONSDRÀ\IX) o parecer da procuradoria mrnicipal
proí:rido nos autos do PROTOCOIO N ' 387/2025:

RESOL}'E

ÁrL lo - Conceder a PROG.ESSÂO HORZONTAL da

ssrvidora JAIANE NADTUA @IS DE MIDEROS @MES,
nntrícula n'3l9Gl, ocupante do cargo efetivo de ASSISTENTE

ADMINISTRATM. Re li 04-4, para à Re[01A.
Art' 20 - Esta Portaria entm emvigor na data de sua publicação,

rcvogando as disposiçõr:s çontrárias

Reglstrc-se, trrHiqle-se e currFa{e o Fe§cnte ato'

Crureta /Rli. em29 de outubro de 2025.

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secrctário Municipal dc Administração e de Tnbutação

JO,4^UTfuI JOSÉ DE MEDEIRAS
Prefcito

Pudicaü Por:
Balfi-an Katsson Dantas de Medeiros

Crídi go ldentifi ca&r:5AC042DB

Matérü oublicada no Dário Oficialdos Municipios do Estado

do Rio Cr-ande do None no dia 30i 10l2025. Miçào 3657

A verificação de autenticidade da rrBtéria pode ser feita

infonrando o código identificadorno site:

h nps -Jlwww.d iarionunic ipal.combr/fcm'rm/

https://w w w.diâriorÍÚnicipal.coÍLbr/fêíUrn/rrEteria/sACo42DB/1 36b8b72íc307de874335M6e,1474aÍ6136b8b721c307 dea.l 4335b46e147 4aÍ6 1t1
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ESTADo DO IUO GRANDE DO NORTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Secretaria de Administração e de Tributação

Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000
cNPJ 08. I 06.5 I 0/0001-50

PoRTARIA N' 320i2025-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usardo da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso Il. alínea "a" da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N. " 41II 12025;

Art. lo - Conceder a PROGRESSÃO HORIZONTAL da servidora MARIA

IDEILZAMEDEIRíIS,matrículan"2010-l,ocupantedocargoeíetivode
ATENDENTE CONSULTORIO DENTARIO, Ref' 03-4, para à Ref'O4-A'

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato'

Cruzcta /RN, cm 29 de outubro de 2025

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDE IROS

Secretário Municipal de Administração e de Tributação

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
PreÍ'cito
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31 l1Ol2O25, 07:50 Plef êituÍa itunicipâl de Cruzeta

L§TÂDO DO RIO GR{IiDE Do NORTE

PREFUT LRA}tUNIC IPALD E CRUZET-{

GAIIL\-ETE IX) PREFf, ITO

PORTÀRIA N' 320/2025{;P

O PREflTO MLNIC'IPALDECRLZETA. usando da atribuição

i'o" tf,. *ni"t o ufiigo 65, inciso It. alinea "a" da tri Orgânica

Municial,

CONSDRÀ\DO o parecer da procuradoria m'rnicipal

profcrido nos autos do PROTOCOIO N'' 41 1//2025;

RESOLVE

AIL IO . CongedcT A PRüB'trSSÃO HONZONTAL dA

ririiOo* Umf,l nu-ze MIDuRos, natricula n' 20]GL

;;;;;i; à;-.*c. efctivo de ATENDENTE coNSt'LToRIo
DFNTARIO" Rçf 03-A- para à Rcli(X-A '

í?i;- iii" itn"ria entra em vigor na data de sua pubücação'

revogando as disposiçõcs contrárias'

Registre-se, publi$rede c curlF!{e o Fesente ato'

Cmzeta /RN, em29 de outubro de 2025'

BÁT,FRÁN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS

l"r"tiAo rrfuntipul de AdministÍação e de Tributação

JOASUTM J(NÉ DE MEDEIR(N
Prefeito

PuHicaÔ Por:
Ballian Katsson flantas de Medeiros

Códgo Identifi cador:3784C400

Matéria oublicada no Diário Olicialdos Municípios d-o- EstarJo

,i. irL-ci"ra" a" Noíe no dia 30/l0 2025 Ediçào 3657
-q'r"-rin;rçã. 

d. 
"rtenticidade 

da rratcria podc scr fcita

in t'ornnndo o código identificador no stte:

fr ,',p.'/*ú.Or.i".-t*niuipal.combr/ fenum/

https:/./www.diariorÍunicipal.cornbÍíerrurn/rÍâteria/378AcAoo,|ed3db32o97c5b5b3o22e9ad462a64be3ed3db32097c5b5b3022e9ad462a64be3
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ESTADO DO RIO GNaNNT DO NORTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Secretaria de Administração e de Tributação

Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000
CNPJ 08. 106.5 l0/0001-50

GruZETA

PORTARIA N' 32Il2025-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

cont'ere o artigo 65, inciso II. alínea "a" da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N.' 370112025;

RESOI,VE:

Art. 1o - Conceder a PROGRESSÃO HORIZONTAL da servidora MAIARA

CRISTINA SANTOS CAMPELO, matrícula n'3083-1, ocupante do cargo efetivo de

MONITOR SOCIAL, Ref. 04-C, para à Ref.05-C.

Art. 2o - Esta Porta a entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-s€ o presente ato'

Cruzcta /RN, em 29 dc outubro de 2025.

B.A.LFRAI{ KATSSON DANTAS DE MED EIROS

Secretário Municipal de Administração e de Tributação

JOAQUIN{ JOSÉ ur uanrmos
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31 11012025 , 07 :53 Ref êitúra Àfu nrcipal dê Cruzeta

L§TADO DO RIo (:R{NDE Do NORTE
PREff,ITUR,\ MUNICIPALDE CRI]ãT-,\

CÂBh-ETI Do PREFF,TT(}

POR].,\RlA N" 32r /2025{;P

O PRTFETO l\tt ICIPÀLDECRLZEIA. usando da atribuição
que Ihe confere o artigo 65, inciso ll. atínea "a" da l-ei Orgânica

Municipal

CONSIDBÀ\IX) o pareceÍ da procuradoú mrnicipal
profcrido nos autos do PROTOCOI0 N.'370//2025;

R§OL!'E

tur lo - Conceder a PRoCRF§SÃO HoRZoNIAL da

scrvidora MAIARA CRISTINA SÀ\TOS CAMPUÍ), natricula

n' 3083-1. ocupante do cargo efetivo de MONITOR SOCIÁL
ReÍ 04-C. para à Ref.05-C.
ArL 2o - Fsta Poflaria entra emvigor na data de sua publicação'

rcvogando as disposiçõcs contnírias.

Registre-sc, trrHique.§e e cutrya{e o Fe§etrte ato'

Crureta /RN. em29 de outubro de 2025.

BALFRÁN KATSSON DANTÁS DE MEDEIROS
Secrctário Municipal de Administrdção e dc Trüutação

JO,4QUIM J(NÉ DE MEDEIRAS
Prefcito

PuHica& Por:
Balftan Kalsson Dant3s de Mcdeúls

CórIgo ldenti íi cador:794ó31100

Matéria publicada no Dário Oficial dos Municípios 9o Btado
do Rio Gande do Norte no dia 30/10/2025' Edição 3657

A verificaçào de aulenticidade da Írnteria pode ser feita

infornando o código idcntificador no sitc:
https //www.diariormnicipal combr/femrm/

https://www.diarioruniGipal.cornbr/ÍeÍÍUrn/rÍ,âteriar9463Boo/b6456cã05ac83983907752a4e35780bb6456c2Í05ac83983907752a4e35780b
1t1



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

MUNTCÍPIO DE CRUZETA
Secretaria de Administração e de Tributaçâo

Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000
CNPJ 08.106.5 l0/0001-50

.* *...,"-.,,,..-,
H cnuzera

PORTARIA N'322/202s.GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuiçào que lhe

conÍ'ere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal'

CONSIDERÂNDO o parecer da procuradoria rrunicipal proferido nos autos do

PROTOCIOLO N . " 379 I 12025;

RT]SOLVE:

Art. 1O . ConcedET A PROGRESSÃO HORIZONTAL dO SCTVidOT BELCHIOR

DEMEDEIROSDANTAS,matriculan'3091-l,ocupantedocargoefetivode

ELETRICISTA DE ILUMINAÇÀO PLtsLICA, RCf. 02.4, PATA à REf.OS-A.

AÍt 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato'

Cruzcta /RN. cm 29 de outubro de 2025

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MED EIROS

Secretário Municipal de Administração e de Tríbutaçdo

JO'AQUIM JOSE DE MEDEIROS
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31 t1Ol2O25 , 07 :U PreÍêitura lúrnicipal de Cruzeta

F§ TADo Do RIO (;RÀNT'EDO NORTE
PRET'EITURA Mt]N ÍC IPAL DE CRUZL-TA

GÂBI}iETE I){} PREFEITO
PORTARL{ ti" 32212025{; P

O PREETO MLNICIPAL DE CRTZE-IA, usÍmdo da atribuiçâo
que lhe confere o artigo 65, inciso II, alinea "a" da lei Orgânica

Municipal,

CONSIDIRÀ'\DO o parccer da procuradoú nunicipal
profi;rido nos autos do PROTOCoIO N. " 379//2025;

RESOL!'E

ArL I o - Cbnceder a PROGRÊSSÀo HORZoNIAL do servidor
BUICHIOR DE MIDUROS DAI{TAS, matricula n' 3091-1.

ocupante do cargo efetivo de ELETRICISTA DE ILI-'MINAÇAO
PUBLICA, Ref. 02-A, Para à Rcl05-4.
AÍt 2o - Éta Portadientra emvigor na data de sua pubücação'

rcvogando as disposições contnárias.

Registre-se, prdiçe+e e cun{ra-§e o presentc ato'

Cnr-reta /RN. ern 29 de outubro de 2025.

BALFRAN KATSSON DÁNTAS DE MEDEIROS
Secrctário Municipâl de Administraçào c de Tntutação

JOAQAIM T(NÉ DE MET'EIROS
PIefcito

PuHicaü Por:
Balfran Katsson Dantas de Medeiros

Cód go Identifi câdor:7AD53FAC

Matéria oubücada no Diário Oficialdos Municipios do Etado
rto Rio Grande do Norte no dia l0/ lo/1025 Liição 3657

A vcrificaÇâo de autenticidadc da nBtérü podc ser fcita

infonmndo o código identificadorno site:

h ttps'//www.diariorrun icipal.combr/femum/

httpsJ/www.diarioírUnicipal.cornbr,{en1(rrn/nEteria/7AD53FAc/92b4fudcb495ba8e2d1d259d,1coo6a7192M6ddcM95ba8e2d1d259d1c006â71
1t1



'r.i- +ô+ -rÉÉ,
§r&,

ESTADO Do IUO GRANDE DO NORTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Secretaria de Administração e de Tributação

Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000
CNPJ 08. 1 06.5 I 0/0001 -50

Gnt,lZEÍA

PORTARIA N' 323/2025-GP

O PREFEITO MUNICTPAL DE CRUZETA, usando da atÍibuição que lhe

confere o artigo 65, inciso Il. alínea "a" da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N. " 407 12025;

RESOLVE:

Art. 10 - CONCCdET A PROGRESSÃO HORIZONTAL E \TERTICAL dA

servidora DtrBORA KAROLINY SILVA DE MEDEIROS, matrícula n" 3506-1,

ocupante do cargo efetivo de TECNICA DE ENFERMAGEM, Ref 0l -4, para à Ref'04-

B.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-§e o presente ato'

Cruzcta /RN. cm 29 dc outubro de 2025.

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS

Sccretário Municipal dc Administração e de Tributaçào

JOAQUIM JOSÉ oE nt»tIRos
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31 11012025, 07 t42 fref eitura lúlnícipalde Guzeta

T§TADO DO RIO GR,\NDEDo NORTE

PRF,FEITI. RA MUN ICIP,AL DE CRIJZET,.I.

CABL\ETE TX]} PRf,TEITO

PORTARIA N' 323/2025-GP

O PR-üUTO MLr\ICIPÀL DE CRt]zEIlA" usândo da atribuição

qui lh" 
"onfer" 

o artigo 65, inciso tI, alinea "a" da ki Orgânica

Municipal,

CONSDRANDO o parccer da procuradoria m'rnicipal

profcrirlo nos auto§ do PROTOCOI'O N " 407/2025;

RESOLVE

ArL lo - cbnceder a PRo(lREsSÂO HoRZONIAL E

vmulel da sçwidora DIBORA KARoI]NY §ILVA DE

nrrDúRôS. rrntícula n'350t'1- ocupante do cargo efetivo de

TFÍNICA DE ENFERM A(Evt. RcÍi 0l-A para à RçÍ'0'l-ts'

Ari Z; - Àt" potturia entra emvigor na data de sua publicação'

revogando as disposições contnírias'

Registre{e, Frtliqe-§e c culrye{c o Fesente atâ

Cruzeta /RN, em29 de outubro de 2025'

BÁI,FRAN XATSSON DÁNTAS DE MEDEIROS

Seiretário Municipal dc Administração ç de Tributação

JO.4QUM JASÉ DE MEDEIROS
Prcfeito

Pudicaü Por:
Balfran Krtsson l,f,nlas de Medeiros

Cód go tdenüfi ca&r; I F4AB3F2

Matéú oublicada no Diário Oficial dos Municipios d,o- Btado

ào iio-Cluna. Oo none no dia 30/ l012025 Ediçào 3657

Á ,"rin.*ao O" urtenticidade da natérü pode ser feita

infonmndo o código identficador no site:

fr,ip. f l***..,liario*rn ic ipal.combr'fcnum/

https://www.diariorrunicipal.combr/ÍerÍUrnlfiÍ,leíia]1F4A83F2ne95,!gac3oa98c5o8dbdd.t5bc115be917e9519ac30ae8c508dbdd15bc115beg1
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPTO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08. 1 06.5 1 010001 -50

PORTARTA N" 324l2025-GP

O PREFEITO MLTNICIPAL DE CRUZETA. usando da atribuiçào que lhe

confere o artigo 65, inciso Il, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N. " 3',7212025;

RESOLVI],:

Art. IO - ConcedeT A PROGRESSÃO HORZONTAL E VERTICAL dO

servidor HAMILTON PEDRO PEREIRA DANTAS, matrícula n'495-1, ocupante do

cargoefetivodeAGENTEDECoMBATEAENDEMIAS,Ref'NB04-A,paraàRef.

NB05-B.

ArL 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato'

Cruzeta /RN, cm 30 de outubro de 2025.

BAI,FRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS

Secretário Municipal dc Administração e de Tributação

JOAQUIM JOSE DE MEDEIROS
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FST]U)o DO RIO GR{NDE DO NoRTE
PRF-I-EITI, R{ I\ÍI]N ICIP,AI DE CRUATA

GABII\{ETf, IX) PREF[,ITO
P()R It\RrA N' 324/2025{;P

O PREFEITO III[NICIPALDI CRUATÀ usando da atribuiÉo que

the conlerc o altigo 65, inciso Il, alinea "a" da Lci Orgânica Municipal'

CONSIDü.ANDO o parecer da proctradoria municipal proferido

nos autos do PROTOCOLO N.'37212025:

P.LS OLYf:

Aí. I" - CONCEdCT A PROGRESSÁO HoRIZONTAL E \ERTICAL
do servidor HÀVIÍION PEDRO PmEIRA DÂNTÀ§, matríc'ula '
495-1, ocupante do cargo efetivo de AGENTE DE COMBATE A
ENDEMIAS. Rci NB04-4. paÍa à Ref NB05-8.
Aí. 2" - Esta Portadâ entra eÍÍr vigor na data de sua publicaçào,

revogando ôs disposições conlrárias.

Registre-se, publique-se e cumprâ-se o presente rto'

Cruzía RN, em 29 de outubro dc 1025.

B,4LFR"4N K4TSSON D.INTÁ§ DE MEDEIROS
Sccr€tário M unicipal dc Administraçâo e de Tributaçâo

JOÁUUIM IOSÉ DE MEDEIROS
PÍcleito

Publicàdo Por:
Balli?n Katsson Dantas dc Medciros

Código ldcntifi cador:91 8965CF

Matóú oublicada no Diário Oficialdos Municipios do Btado
do Rio ôande do Norte no dia 31r 10/2025. Ediçào 3658

A verificaçâo de autenticidade da rntéria pode ser feita

infonrando o código idcntificatlor no site;
hrtps //www.diariomrnicipal.comb/fernrm/

httpsJ^/vww.dbriorrunichâl.cornbr/ÍerÍurn/rÍlateria/g18965cF/33f518b1Í753b9e68048ÍÍ227e4ch47b33Í518b1í753b9e680â8'Í227e4cb47b
11',1
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S cnuzera

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
utrxrcÍpro DE cRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

cNPJ 08. 106.5 10/0001 -50

O PREFEITO MUNICIPÂL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alínca "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N.', 38612025;

RESOLVE:

Art. l" - Conceder a PROGRESSÃO HORIZONTAL da servidora

FRANCINETEANTONIADEMEDEIROS,matTiculan'397-l,ocupantedocargo

efetivo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, Ref. 08-4, para à Ref'09-A'

Àrt.2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato'

Cruzeta /RN, ern 30 de outubro de 2025.

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração e de Tributação

594qulna JosÉ DE MEDETROS
Prcfeito
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L§TADO DO RJo GRANDE Do NoRTE
PREFEITU RÁ MUN ICIPAL DE CRUTJTA

GÀBINETE DO PREFEITO
POR'I ARIA N' 325/2025{;P

O PREIi'f,ITO MTTNICIPALDE CRUãT-\ u§mdo da atribuiçâo que

lhc conferc o aÍigo 65, inciso 11, alinea "a" da LciOrgânica Mtnicipal.

CONSTDB.ANDO o parecer da procuradoria municipal proferido

nos autos do PROTOCOLO N. '386/2025;

RIi§ O LyE:

Art. lo - Conc€der a PROGRESSÃO IIOzuZONTAL da sen idoÍâ

FRAMIIEIE ÀNTOI§IA DE MF,DEROS ' matricula r' 397-1,

ocupímte do (Ege efetivo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM' Ref.

08-A, pala à Rel.09-4.
AÍ. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçâo.

relogafldo as disposiítses contráÍias.

Reqislr€-se, publique-§e e cumprâ-§e o pre§ente ato'

Cruzela /RN, !m 29 de outubro de 2025.

BlLFKAN ruTSSON DÁNTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal dc AdministraÉo e de Tribulaçào

JOÁQAIM JASÉ I'E MEDEIROS
Prcfeito

Publicado PoÍ:
Balli?n Katsson Dan(as de Medcros

Código lde n tifi cador:F8846ó80

Matéú oublir;ada no Diirio Oficüldos Munrípios do Btado
do Rio irande do None no dia 3l/10,2025. Edição 3658

A verificaçào de autenticidade da nateria pode scr feita

inforrrando o código identificadorno site:

https J/www.diariomrnicipal.combr/fennm/

1t1
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.5 I 0/0001-50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA' usando da atribuição que lhe

confcre o artigo 65, inciso ll, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N.', 40812025:

RESOI,VE:

ÀrL IO - ConcedeT A PROGRESSÃO HORIZONTAL dA SETVidOTA MARIA

DASVITORIASDEBRITO,matTículan"416-l,ocupantedocargoefetivode

AGENTE COMLINITÁRTA DE SAUDE, REf. O2-B, PATA à RCf.O6.B.

Art.2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato'

Cruzeta /RN. em 30 de outubro de 2025

BAI,FRAN KATSSON DANTAS DE i\IEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

JOAQUIM JOSE DE MED
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LSTÀDO Do RIO (;R,\N DE DO NoRTE
PRtrEITUR\ I\{LN IC IP,{L D E CRUreTA

GAEL\TTf, tX) PRI,FEIT0
PORT{RIA r\' 326/!025{;P

O PRtrUTO MLTNICIPÁL DE CRIZETA, usando da alribuição que

lhe corlbre o dtigo 65, inciso ll, aliú€ "a" di LciOrEânicâ Municipâl,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoía municipal proferido

nos autos do PROTOCOLO N.'408/2025:

RES o L\/EI

À{. lo - (lonceder a PROGRESSÃO HORIZONTAL da scnidora

MARIA D.{S VTIORL{^S DE BRITO' matrícula n" 416-1, oclrpante

do carep efetivo deACENTE CoMUNITÁruA DE SAÚDE, Rei 02-

B. pâIa à RcÍ-.06-8.
Art. 20 - Esta Portaria entra em vigoÍ llâ data de sua publicaçào,

relogrdo as disposiçõcs contráías

Registre-se, publique-se e cumprâ-§e o presentc âto'

Cruzela RN. cm 2a dc outubro de 2015

BÁLTRÁN KÁTSSON DANTÀS DE MEDEIROS
Secrctário Municipal dc Administração c de Tributação

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefcito

Publicâdo Por:
Balfran Katssolr Dantas de Mcdeiros

Código Idc n ti fi §ado nCi3FAT 14

Materia publicada no Dário Oficial dos Municipios d-o Fstado

do tuo &ande do Nortc no dia 3l/10/2025. Edição 3658

A verificação de autenticidade da nBtéria pode ser feita

in lonranrlo o código idcnrificador no site:

https ://uww.diariotun icipal.combr/fenuml

https:/l/v w w.diarion!nicipal.cornbíf ênurn líÍÊleÍialc73É4714legofaoo3Í9d0ccad5277e86bcd1d6ec2e9OÍa003Í9d0ccad5277e86bcdl 
d6ec2 1t1



|-- ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Ãzevedo,8ó CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.5 I 0/000 l-50

.Ê!. *...,'"".,-' -,.

ffi cnuzrm

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuiçào que lhe

confe're o aúigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CoNSlDERANDooparecerdaprocuradoriamunicipalproferidonosautosdo

PROTOCOLO N.' 390/2025;

RESOLVE:

Art. 1O . CoNCCdET A PROGRESSÃO HORIZONTAL dO SErvidOT RHAONNY

CASSIMIRO DA SILVA FERREIRA, matricuta n" 3756- I , ocupante do cargo efetivo

de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAUDE, Ref 0 l -A, para à Ref 03-A'

Art.Z" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação' revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumprâ-se o presente ato'

Cruzeta /RN, ern 30 de outubro de 2025

S"II-TRIX KATSSON DANTAS DE MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração e de Tributação

JOAQUIM JOSÉ or naeunrRos
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L§TilDo DO RIO GR{NDE DO NoRTE
PR.MflTLXÁ I\TUNICIPAL DE CRUTITA

GABL\CTE IX) PREFEITO
P()R]^RI^ N" 32712025{;P

O PREFnTO IíTNICIPALDE CRUãTA, usando da atribuição que

lhe confcre o aíigo 65, inciso II, alínca "a" da Lei orginicâ N{unicipâ1,

CONSIDH{ANDO o pãreceÍ da procuÍadoria municipal proferido

nos autos do PROTOCOL() N. '390/2025:

Rtr§OL!T:

Ait. l" - conccder a PRoGRESSÀO TIORIZONTAL do scn'idor

RIIAONNY CÀS S IMIRO DÀ § IL\A FERRIRÀ matrícula n' 3756-

I, ocupante do cargo efelivo de ACENTE COMUNITÁRIO DE

SAÚDE. Rcí 01-4. para à Ret03-4.
Art.2o - Esta Portaria entm em vigor na data de sLra publicaçào,

rcvogando as disposições conlrárias

Registre-se, publique_se e cumpÍâ-§e o pre§eíte ato'

Cru/da RN. cm 2q dc outubro de 2025.

BÀLFLLN TíITSSON DANTAS DE MEDEIROS
S€crctário Municipal dc Adlninistração e dc TÍibutaçâo

,,OÁQUIM JOSÉ DE MEI'EIROS
Prefcito

Publicâdo Por:
Baltran Katsson Datllas dc Mcdciros

Código ldc nti íi cador:63F6D I l5

Matérü oublicada no Diário Oficial dos Municipios do Etado
do Rio ôande ,lo Nortc no dia 31r t0/2025 Ediçào 3658

A verificação de autenticidade da natéria pode ser feita

inlornundo o có<iigo identificadorno stc:
https ://www.diarionurricipal.combri femtm/

htrps://w w w .diar'rorÍunicipal.combrlfenxrn/Ítaterialo3F6D115i8dd4a8a73e329e1358e9d4a1b152e1',lí8dd4â8a73e329e',l358e9d4a1b152e11Í
1t1
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azeredo. 86 - CEP 59375-000

cNPJ 08. I 06.510/0001 -50

PORTARIA N" 328/2025-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA. usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lci Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N.' 406/2025:

RIiSOL\'[,:

Art. 10 - Conceder a PROGRESSÃO HORTZONTAL da servidora

MICHELINE MEDEIROS DE ALMEIDA, matrícula n" 3109-1, ocupante do cargo

efetivo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, Ref. 04-A, para à Ref.05-4.

Art.20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta /RN, em 29 de outubro de 2025.

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributaçào

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
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LS TADo DO RIO GRANDE DO NoRTE
PRf,FUTUR  I\íUNICIPALDE CRÜ2'[TA

(;ÂIiINtrTE IX) PREFEITO
PORT^RJA li', 32ltl2025-{;P

O PREETO MU{fCIPALDECRIZEIA usando da atribuição
que lhe confer€ o artigo 65, inciso 

-ÍL 
alínea "a" da Iri Orgânica

Municipal,

CONSDRANI)O q parccer da procuradoria nunicipal
profcrido nos autos do PROTOCOT O N. " 406/2025;

R,ESOLVE

ArL lo - Ctrnceder a PRO(fl.ESSÀO HORZONIAL da

scn,idora MICHE-INE MDEROS DE ÀLMEDd natrícula n"

310+1, ocupante do cargo efetivo de AI'TXIU R DE

ENFERMAGEM, Rcl M-A, Pam à Ref05-4.
AÉ 2o - Esta Portaria entra êmvigor na data de sua pubücação,

rcvogando as disposiçõcs coolrárias.

Registr€-se, trrui{re{e e culryri§e o presente Úo'

Crureta /RN. em29 de outubro de 2025.

BAT-FRAN K,4TSSON DANTAS DE MEDDIROS
Secrctário Municipal dc Administração e dc Tnbutação

JOASUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Itefeito

PuHicaÔPor:
Balfran Katsson Dantas de Medeiros

Crftlgo klentifi cador:A 46E06E3

trlatcria uubliiada n.r Diário Ofiçial,.i"s NlLrlicipius do Estad')

do Rio drande do Noíe no dia 3l l0'2025 tiiçào 3658

A vcrificação de autenticidade da matória podc scr feita

infornnndo o código identificadorno site:

https :'/www-tliariorrunicipal.combr/fcnum/

hnps://www.diariorrun.lcipal'corÍIt,r/teÍrr]rn/rnateria/A46Eo8E3/80d3671a9d613ae1c5ba452bd3045,1880d3671a9d63ae1c5ba452bd304518
111



CruZETA

PORTARIA N'329/202s-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso ll, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N .'. 388/2025;

RESOI,VE:

Art. 1O . Conceder a PROGRESSÃO HORIZONTAL da SETidOTA CRISTINA

BARBOZA DE OLIVEIRA, matrícula n' 3820-1, ocupante do cargo efetivo de

AGENTE DE TRANSITO, Rel 0l-A, para à Ref.O3-A.

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato'

CÍuzeta /RN. em 29 de outubro de 2025.

BALFRAN IGTSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS

&
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ESTADO DO RIO GRÀNDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo,86 CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.5 10/0001 -50
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T:§ TADo Do RIO (;R,\NDE Do NORTE
PREFUTTR,TMLIN ICIPAT, DE CRLreT-{

CÀBI:iCTE tX) PRf,FEITO
POR'IARtÂ N" 329/2025{;P

O PREETO MLNICIPALDECRTZEIA. usando da atribuiçâo
que lhe confeÍe o artigo 65, inciso ll. alinea "a" da l-ei C)rgânica

Muricipal,

CTONSDBANDO o parccer da procumdoria uunicipal
profcrido nos auros do PROTOCOTO N.'388/2025;

RESOLVE

ArT 1" - CONCEdET A PRO(RMSÀO HORZONIAL dA

scn,idora CR§TL lA B-ARBOZ{ DE OLN'ER4' natrícula n'
382(!1, ocupante do cargo efetivo de ÂGENTE DE TRANSITO'
ReÍ 01-4. para à Rcl03-4.
ArL 20 - ÊSta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
rcvogando as dispos ições conlEirias

Regis trt'e c, prdiqre-se € culr[rs{ e o Fe§ entc ât(r

C.ruzeta /RN- em29 de outubÍo de 2025.

BAI.FR.AN TÁTSSON DÁNTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal dc Administraçào e da Tnbutação

JOÁQUIM J(NÉ DE MEDEIROS
Prcfeito

PuHicaü Por:
Balli.rn Katsson lhntas de Medeiros

Códi go l&ntifi cador:89743DC3

Maréú publicarla no Diário Olicial dos Municipios do Estado

do Rio Ccande do Noíe no dia 3l/10/2025. Edição 3658

A verificação de autenticidadÇ da rratr:ú pode scr feita
inlornando o código identificador no site:
https'//r+,rvw.diarionunicipal.combrlfctum,/

htlpsi^^r w w.diariorrunicipat.corylbÍlfenurni rÍlateria/89743DC3/5de329bece38d5Ídga10 22570766a1445de329bece38d5Ídga'1022570166a144 111



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUI{ICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.5 l 0/0001-50

-r*. *..,,"".".,,...,. I

Scruz=m 
I

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuiçào que lhe

confcrc o artigo 65, inciso II, alínca "a" da Lci Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N.' 38812025;

RESOLVIi:

Art lo - Conceder a PROGRESSÃo HoRIZONTAL da servidora MARIA DA

GLORIA SILVA AIL{UJO, matrícula n' 3159-1, ocupante do cargo efetivo de

AUXILIAR DE ENFERMAGEM, Ref. NMO3-A, para à Ref' NM05-A

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta /RI',i, em 29 de outubro de 2025.

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

JOAQUIM JOSE DE MEDEIROS
Prc leito
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LST^D0 D() RlO (;R.!r^DE DO NORTE
PREF'EII'LRA ]\TUN ICIPAI,DE C RUZTTÂ

GÀBt\trTE IX) PREFEITO
PORTARIA N' 330/2025{;P

O PRüflTO MI,I{TCIPAL DE CR[ZEfA. usando da atribuição
que lhe confere o artigo 65, inciso tr, alínea "a" da tei Orgânica
Municipal,

CONSIDRÀ\DO o parccer da procuradoria rnrnicipal
profcrido nos autos do PROTOCOLO N. " 388/2025;

RESOLvE

ArL to - Clonceder a PRO(fl.ESSÀO HORIZOMAL da

sen idora trit4.RA DA GLORI'I SLVÀ ARAUTO, natrícula n'
3159-1, ocupante do cargo efetivo de AUXLI R DE
ENFERMACEM, Rçf, NM03-A, para à Rci NM05-A
ArL 20 - Esta Portaria entra emvigor na data de sua publicação,

revogando as disposições contrárias

Registre-sc, trtHique-se e cumFa-§c o pre§ente ato.

Cmreta /RN. em29 de outubro de 2025

BÁLFRÁN KÁTSSON DANTÀS DE MEDEIROS
Secrctário Municipal de Administração c dc Tributação

JO,4QUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prcfeito

PuHicâü Por:
BalÍian lfutsson llcntas de Medeiros

Críd go khntifi cador: BDFEF6I 2

MaLéria uublicada uo Diário Oficialdr,ro Municipios .lo Btddo
rto Rio drande do Norte no dia 3t/10/2025 kliçào 3ó58

A verificação de autenticidade da Ínrtéria pode scr feita

infornnndo o código identificadorno síe:
https'Jlwww.diaúonunic ipal.combr/ ferrum/

htrps://w w w.diariorrunicipal.conLbr/terrurn líÍrrterlal}r,.Ü612t4Íf305d03Od6f2a946dd345bdÍ822e674ff305do3od6f2a946dd34sbdÍ822e67
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administraçâo e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. l 06.5 1 01000 I -50

CRT'ZETA

PORTARIA N" 331/2025-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA. usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N .' 403 I 2025 :

RESOI,\'E:

Art, 10 - Conceder a PROGRESSÃO HORIZONTAL da servidora WENIA

LELLES AZEVEDO MACHÂDO MEDEIROS, matricula n" 439-1, ocupante do

cargo efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, Ref.08-4, para à Ref'09-A'

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta /RN. ern 29 de outubro de 2025

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração e de Tributação

.rolQur*l rosÉ or urnr'mos
Prefcito
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OShlÍ2025.12:31 Ref eitura Municipal de Cruzeta

LSTADO D() RIo (;R,\NDE DO NORTE
PREFFITI.R,{ MLIN ICIPAI, DE C RUZXTA

CÀBI\fTE tX) PRNFfITO
POR',I ÀRlA li' 331/2025-(iP

O PRBIITO MLTNICIPAL DE CR[ZEId usando da atribuiçâo
que lhe confere o aíigo 65, inciso II, alinea "a" da tri Orgânica

Municipal,

CONSIDRÀ\DO o paÍ€cer da procuradoú m'rnicipal
prcferido nos autos do PROTOCOLO N. 

"03/2025;

RESOLVE

Arr. lo - Conceder a PRoCjR.ESSÀo HoNZoNIAL da

sen idora WE Il'\ Í Fr I F§ AZAVE)O MAC}IADO
MDUROS, nntrícula n' 43 1, ocupante do cargo efetivo de

ASSISTENTEADMIMSTRATwO, Ret0&4, para à Ref.o9-A'

Art 20 - Esta Poíaria entra em vigor na data de sua pubücação'

rcvogando as disposiçõcs contrárias

Rcgistre-sê, trrdiqlete e culrgs{e o prc§ente âto.

Gureta /RN. em29 de outubro de 2025.

BALFRAN KATSSON DANTÀS DE MEDEIROS
Sccretário Municipaldc Administração e dc Tributação

JOASINM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuHicaü Por:
BâlFan Kâtsson Dantas dc Medciros

Códgo Irbntilicador 372$)5214

Matéria publicacla no Diráío Oficial dos Municipios do Estado

do Rio dande do Nortc no dia 3l/10/2025. Ediçào 365E

A verificação de autenticidade da üBtéria pode ser feita

infornnndo o código identificador no site:
htçs //uT rvr.diariorrunicipal.combr/fenum/

https:/w w w.dhriorÍunicipal.combrlferÍurn lííâteÍtal3726.fi2Bte245c22b1c6a2',le584797age276a6b2ee245c22b1c6a21e5A4797a3e276a6b2e
1t1



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administraçâo e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 1 06.510/0001-50

CRI'ZETA

PORTARIA N" 332/2025-GP

O PREFEITO MUNICTPAL DE CRUZETA, usando da atribuiçào que lhe

confL'rc o artigo 65, inciso ll, alínca "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N.' 38112025:

RESOLV[,:

ArL IO . Conceder a PROGRESSÃO HORIZONTAL dA SCTVidOTA DRAILZA

PEREIRA DE ARAUJO MEDEIROS, matricula no 3188-l ' 
ocupante do cargo eÍ'etivo

de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, Ref.04-A, para à Ref.05-A.

AÍ1.2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contriírias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente âto.

Cruzeta /RN. ern 29 de outubro de 2025'

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIRos
Secretário Municipal de Administração e de Tributaçào

JõAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
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0511112025. 12.13

Il§TADo DO RJO GR,TNDE DO N0RTE
PREEf,ITURA MUN IC IPAL D E C RLTZJTA

GAI]L\ETE I)() PRDFEITO
PORTÀRr-A N" ll2l2025{;P

O PREUTO MTNICIPAL DE CR[Z,EIA, usando da atribuição
que lhe confere o artigo 65, inciso II, aünea "a'' da tei Oryânica
MunicipaL

CONSIDRANDO o parecer da procuradoria m.rnicipal
profcrido nos autos do PROTOCOI,O N. ' 381/2025;

Reíeitura Municipálde Cruz êta

RESOI,VE

ArL lo - Conceder a PROGRESSÃO HORIZONIAL da

scn,idom DR{II-LA. PRUR DE -\RAUIO MU)UROS,
ÍrBtrícula n" 3188-1, ocupante do caryo efetivo de ÀSSISTENTE
ADMINISTRATM, Rcf.04-A. para à Rcl'.05-4.
ArL 2o - Esta Portaria entra emvigor na data de sua publicaçào,

rcr ogando as disposições cr.rntrárias.

R€gistrc-§c, trItlique-§e c cumFÍs-§e o prc§entc ato.

Cmzeta /RN- em29 de outubro de 2025.

RALFRAN K4TSSON DÁNTAS DE MEDEIROS
Secrctário Municipal de Administração c dc Tributaçào

JO,4uUIM ,TOSÉ DE MEDEIROS
Prelcito

PuHicado Por:
Balfi:an Katsson Dantas de Medeiros

Cód go ldentifi câ&r:CaBAAA 59

MatÉria oubücada no Dário Oficial,l.r" Mtrnicipi-rs do Eslado

cto Rio irande do Norte no dia ll/l0/2025 Ediçào 1658

A vcrificação de autenticidade da rmtéú pode sor feita

infonmndo o código identficadorno site:

https ://www.d iarionunicipal.combr/ferralm/

hnps:l/w w w.diarbrÍunicipal.combr/lemrrn/nEtêria/c8BAAA59/32gce56cb96898e44a3409775354fb0c329ce56cb96898e44â3409775354íb0c
111



t ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

cNPJ 08. 1 06.5 l0/0001 -50

.Ie. *.'.,,*.,,' ,. .

S cnuz-ra

O PREFEITO MUNICIP.AL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confcrc o artigo 65, inciso Il, alínca "a" da Lci Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N. " 392t2025;

RES()L\/E:

Art. 10 . Conceder A PROGRESSÃO HORIZONTAL dA SETVidOTA BENALBA

LoPEsDossANToSSILVA,matriculan.3810-1'ocupantedocargoefetivode

AGENTE C0MUNITÁRIA DE SAUDE, Ref 02-8, para à Ref.O3-B'

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

<lisposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato'

Cruzeta /RN, ern 29 de outubro de 2025

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDETROS

Secretário Municipal de Administração e de Tributação

JOAQUIM JOSÉ »r un»rrRos
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05h112025,12:12 Preíêitura Municipal de Cruzeta

LS TÀT'O DO RIO GR,\N DE DO NORTf,
PREFf,ITT,RA NÍUNICIPAI,DE CRUZETJ\

GABIIETF, IX) PRÍ,FIiÍTo
PoRl-.{RJÀ li" 333/2025{;P

O PRIÍETO MUIICIPALDECRLZmA usando da atribuição
que lhe confeÍe o artigo 65, inciso II. alínea "a" da tri Orgânica
Municipal.

CONSIDBÀ\IX) o paÍecer da procuradoria mrnicipal
proferido nos autos do PROTOCOTO N. " 3972025:

RISOL!'E

Art lo - clonceder a PRo(B.EssÀO HoRIZOMAL da

scn idora BE{ALBA I-OPES DOS S-'\NTOS SILVA, nntricula
n" 38lGl, ocupante do cargo eletivo de ACENTE
coMt NlTÁruA DE SALIDE RcL02-8. para à Rcíi03-8.
ArL 2'- ESta Portaria entra emvigor na data de sua publicaçào,

rcr ogando as disposições contnirias.

Registre-se, FlHiqre-§c e cunqr&sc o Fescrte ato'

Cruzeta /RN, em29 de outubro de 2025.

BALFRÁN XÁTSSON DANUS DE MEDEIROS
Sccretário Municipal dc Administração c de Tributação

]OÁQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prcfeito

PuHicaü Por:
Balftan Katsson Dantas de Mcdciros

Códgo I&ntiíicador:D8 I 3 I D2 I

httpsJ/w w w.diariomrnicipal.cornbr/ferurn/rÍBteria/D8't 31 D21143 ÍOd7c7Oa44a227A3dgeO63bfee2a8043ÍOd7 c7Oa44a22783d9e063bfee2a80 1t1

ivíatéria oubücada no Dário Ohcialdos Mtrnicipios do Etado
du Rio Crandc do Norte no dia 3l/10i2025. Ediçào 3658

A verificação de autenticidade da ÍBtéria pode ser feita

infornnndo o código idçntificador nr,l site;
https //www.diariorrunicipal.combr/fenarm/
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08. 1 06.5 I 0/000 I -50

CNUZETA

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA. usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROTOCOLO N. " 39412025t

RtrSOLV[,:

Àrt. 1o - Conceder a PROGRESSÃo HORIZONTAL do servidor CARLoS

ANTON l() DE oLlvElRA, matrícula n" 405- l, ocupante do cargo efetivo de AGEN,|E

coMtrNITÁRIO DE SAUDE, Ref.05-A, para à Ref.06-4.

Art. 2" - Esta PoÍaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato'

Cruzeta /RN, enr 29 de outubro de 2025

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MED EIROS

Secretário Municipal de Administração e de Tributação

JOAQUIM JOSÉ »r nts»rrnos
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O5l'1112025. 12:25 BeÍeitura Municipal de Guzetâ

L§T,,\DO D() RIO (iR{NDE DO NORTE
PREFtrI' URA MUN ICIPAL DE C Rt JZE"IA

(;ABIN-ETE Do PREFIITo
PORTÀR|.t N' 134/2025{;P

O PRETITO MI.,NICIPALDECRIZEIÁ, usando da atribuiçâo
que lhe confere o artigo 65, inciso lI. alinea "a" da I-ei Orgânica

Municipal,

CONSIDRÀ\DO o parecer da procuradoria rrunicipal
proferido nos autos do PROTOCOLO N " :194/2025:

RESOL}'E

ArL I o - Conceder a PRCJCRESSÃO HORZONIAL do servidor
C.4RLOS 

^NTONíO 
DE OLMIRA' nntrícula n' 40i1.

ocupante do cargo efetir o de ÀGENTE COMUNITA RIO DE

SAUDE ReÍ05-4, Pam à RclOGA.
ArL 2o - Fsta Port;ria entra emvigorna data de sua publicação'

revogando as disposiçõcs contÉrias

Registre-se, Fldiqu€{e e cumF&§e o pre§ente ato'

Crureta /RN. em29 de outubro de 2025.

BALFRÁN KATSSON DÁNTAS DE MEDEIROS
Sccrctário Municipaldc Administração e de Tributação

JOASUIM .IOSÉ DE MEDEIROS
Prefcito

PuHica& Por:
Balfran Katsson flantas de Medetos

Crídgo ldentifi carbr:6EEADl49

MaLiú oublicarla no Dúrio Oficial,.los Municipios d'r Btado
do Rio Cl-ande do None no dia 31/ l0/2025. hdiçào 3658

A vcrificação dc autenticidade da ÍrBtéú pode scr fcita

in[ornando o código identificadqr no site:

https ://www-diarionunicipal.combr/fcrmm/

https:/^^/ww.diariornicipal.cornbr/ferÍrJrn/rÍEleria/6EEA}'49/3a4dea8538c778Íf3,105bed91d723b393aadea8538c778ff3105bed91d723b39
1t1
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

ir.ruxrcÍpro DE CRUZETA
Secretaria de Administração e de Tributação

Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 5937 5-000
cNPJ 08. 106.5 I 0/0001-50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição quc lhe

confere o artigo 65, inciso II. alinea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da Procuradoria Municipal;

CONSIDERÂNDO as intimações recebidas' relacionadas as decisões judiciais:

RESOI,VE:

ArL l" - Conceder as PROGRESSÕUS fUXCTONAIS aos scrvidorcs

municipais listados no anexo I desta portaria'

Art. 2" - As progressões que trata o artigo anterior, será em acordo com as

cspecificaçôcs dos quadros aprescntados no anexo I.

Art.3'-EstaPortariaentracmvigornadatadesuapublicação,revogandoas

disposições contrárias.

Registre-sc, publique-sc c cumpra-se o pre§cnte ato.

Cruzeta /RN, em 29 de outubro de 2025'

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MED EIROS

Secrctiirio Municipal de Administração c dc Tributação

JOAQUIM JOS É »E Msortnos
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICiPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08. 1 06.5 l0/0001 -50

CRL]ZETA

DECISOES JUDICIAIS IMPLANTADAS
ORDEM JUDICIALPROC}]SSOSERVIDOR

O VERTICAL PARA
CLASSE "B"
PROGRES0800400-

84.2025.8.20.51 38
PAULO ROBERTO DA SILVA
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05h112025,12:30

LSTADO DO RJo GR.INDE DO NoRTE
PREFI]ITI, R,T S{TJN ICIPAL DE C RU''ET,À

G,\BINETtr IX) PRF:Ff, ITO
PORTARI A \.' ]35/202s-GP

O PREFEIIO MLNICIPALDE CRIÍãTÁ" usrmdo da atribuição que

lhe confere o artigo 65. inciso ll, alinea "a" da t iOrgànicâ Münicipâ|.

CONS IDE{ANDO o parecer da ProcuÍadoria Municipai;

CONSIDBANDO as intirru!ções recebidas. rclacionada§ as decisóes

judiciais;

Rêf eitura Municipal de Cruzetâ

Rf-§()LVE:

Àí. I". Col1cedcl as PROGRE§ SÔES FTINCIONAIS AOS

servidores municipais listados no anexo I desta portaria.

Aí. 2o - As progressõ€ri que tmta o aíigo anterior. será eÍn acordo

mm as especiÍicaçõcs dos quadros âpresentâdos no ane)(o I-

Aí.3'' Esta Poíâria cntra on vigor na data de sua publicaçao'

rsvogando as dísposiçõcs contriárias.

Registre-§ê, puUiqüe-re c curnprâ-§e o presente ato'

CruTga RN. crrl 29 de outubro dc 20f5.

BALFL4N K4TSSON DÁNTAS DE MEDEIROS
Sccaetáío Municipal de Adrninistraçâo e de Tíbuta$o

rcÁQAIM TOSÉ DE MEDEIROS
PÍcÍêito

ANEXO l, DA PO RT^RIA N.' 335/2025-GP

Publicâdo Por:
Balfran Katsson Dantas de Mcdeiros

Código ldenti fi cador:4F59D919

MarÉriu oublicada no Diário Oficirl rlos IVltrnicipios do Lstado

do Rir.r tiandc do Nortc no dia ll'10 2025 Ediçào 1658

À velificação de autenticidade da nntéria pode ser têita

infonrando o códigLr idcntifrcadorno srtc:

https ://www.diarionunicipal.combr,'ferrum/

JI]D!CIÂ$ NÍPLA\T.dT'A§

ROGRISSÀO VERÍICAI PÀ&À3.r.2025 3 20.t1.r8ÀULO ROBERTO DA SIIVA

https://www.diarioÍÍUn-lcB)al.combrlfeÍUrniíÍlateria,/4F59D019/59dbfa7d3ed5o2obÍbod3e8êe344024a59dbía7d3ed5020bÍb0d3e8ee34a024a
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|- ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08. 1 06.5 l0/0001-50

.* *...,,,,,.",",_,,,

S cnuz=ra

CONCEDER ADICIONAI POR TEMPO
DE SERVIÇO (QUINQUÊr"'lo). A
SERV]DORES EM EFETTVO EXERCICIO,
E DÁ oUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que

lhe confere o aíigo 65. inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO, ser direito dos servidorcs previsto na Lei

Complementar n" 02, de 23 de dezcmbro de 1992.

RESOLVE:

AÍ.1' - Conceder aos servidores efctivos, especificados no Anexo I'

adicional por tempo de serviço (quinquênio), em conformidade com Lei Complementar

n 02 de 23 de dezembro de 1992, alterada pela Lei Complementar no 22, de 22 de março

de 2010.

ArL 2'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e tem seus

efeitos retroativos a 29 de outubro tle 2025.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato'

Cmzeta,/RN, em 3l dc outubro de 2025

Balfran Katsson Dantas de Medeiros
Secreúrio Municipal de Adm'inistração e de Tributação

Joaquim José de Medeiros

Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

umvlcÍpto DE CRUZETA
Secretaria de Administração e de Tributaçâo

Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 5937 5-000

cNPJ 08. I 06.510/0001 -50

ANEXO I. DA PORTARIA N."33 5-GP

QUINQUENIOS- IMPLANTÀDOS
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07 111 12025, 07 145 PrêÍêitura tufu nicipal de Cruzêtá

Ê§TADO DO RIo (]R\NDE Do NORTE
PREFflTURA ]IIT]NICIPAL DE CRUãTA

GABI\-ETI TX) PREFEIT()
PORTARJA I.' 336/20Zi(]P

CONCEDER ADICTONAI POR TEMPO DE
SERVIÇO (QUINQUÊNIO) A SERVIDORÊS EM
EF'ETIVO EXERCíCIO. E DÁ OUTRAS
PROllDÊNCIAS.

O PREUTO MUNICIPALDE CR(ZETA usândo da atribuiÉo que

lhe confere o artigo 65, inciso II, alíneâ "4" da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDE{ANDO. ser direito dos sen'idotes previsto na l-ei

Clomp lemcntar Ilo 02, de 2] dc dezcmbro dc 1 992

RLSOL\'T:

Àrt.l" - Conceder aos servidores efetivos, especificado§ no Aner@ l,
adicional por teÍpo de scrviço (quinquênio), cm conformidade com ki
Complínentü n" 02 de 23 de dezeÍnbro dc 1992, alterada pcla l-ei

Comp leÍnertar 11" 22, de 22 de março de 2010.

AÍ1. 2' - Esta Portaria entra em vigor na datâ de sua publicâção. e tem

scus €feitos retroativos a 29 dc ouÍubro de 2025-

RegislÍe-se, publique-se c cumpra-§e o pre§ente *to.

Cruzeta/RN-. em 3l dc outubro dc 2025

BÁLFRÀN KÁTSSON D,1NTÁS DF, MEDEIROS
Secrctário Municipal dcAdministração c dc TribulaÉo

TOÁQATM JOSÉ DE MEDEIROS
PreÍêito

AN T]XO I. DA P()RI'ARIA:.I.' t2lJ25-GP

QUINQUENIOS. IMPI-{NTADOS

QUÁNII}ÀDE D{TA DE

^DMISSÁO
MARIA DE LOURDES I)E

M!DEIROS

Public.do Por:
Balffan Katsson Ddnta§ dc Mcdeüos

Códi go ldentiÍicado r402249FC

Matéria publicada no üário Ofrcial dos MunicÍpios do F§tado

do Rio (iande do None no dia 07/11/2025. Edição 36ó3

A verficação de autenticidade da nrateria pode ser feita
infonrnndo o código identificador no site:

https //wwwd iarionünicipal-combr/femrm/

hlpsJtw w w.diarionunichal.corÍrbrffenurn tríErtenal402249&186692Ídd7ee650612c í c3ebí3da039928ô69ãdd7ee650612c 1c3ebf3da03992 111



ESTADO DO RJO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributaçáo
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

cNPJ 08. I 06.510/0001-s0

.*. *...,,,""",," ..,,,

S cnuzera

P()RTARIA N '33712025-GP

O PREFEITO MUMCIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições

que lhe conferern o artigo 65, inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, e em

conformidade com os artigos 83, 84 e 85 da Lei Complementar Municipal n' O2192,

alterada pela Lei Complementar N' 02-A de l0 de julho de 1995,

CONSIDERANDO a Declaração da Coordenadoria de Recursos

Humanos, informando que a servidora faz jus ao gozo da Licença Prêmio - LP'

RESOLVE:

Art. l'- Concetler Licença-Prêmio - LP, por assiduidade, a servidora

MARIADEFATIMADEMEDEIROS,AuxitiaTDeSeTviçosDivcrsos,Mat.15l-1.

Art. 2" - A licença de que trata o aÍigo anterior terá o período dc gozo

conrpreendido de 3 | I | 0 12025 a 3 I I 0 | 12026

Art. 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação' e tem seus

efeitos rctroativos a 30 de outubro de 2025.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato'

Cruzeta /RN, em 3l de outubro de 2025.

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MI'DElROS

Secrctiirio Municipat de Administração e de Tributação

JOAQUINI JOSE, DE NTEDEIROS
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06t11 12025 . Oa30 PleÍehura Municipal de Guzeta

f.§TADo D0 RIO (;RANDE DO NoRTE
PREFUTTJRÀ MLIÀI ICIPAL DE C RUãTA

(;ÀBI\ETE tX) PREFI1ITO
PORT.{Rr.{ N" 137/2025{;P

O PREETO MIINICIPAL DE CRI.IZEIÀ u§ando das

atnbuições que lhe cont'eremo artigo 65, inciso ll, alinea "a", da

t-ei Orgânica Municipal, e em conformidade com os aÍigos 83,

84 e 85 da lri Conplenrntar Municipal n" 02/92, alterada pcla
triCorplerrEntar N" 02-A de l0delulho de 1995,

CON§IDRANDO a Ilclaração da Coordcnadoria dq Rçcunos
HuÍBnos, inforrrnndo que a servidon tàz jus ao gozo da

Liccnça Iàtmio - LP.
RESOLI'E
ArL l' - Cbnceder I-icença-Prêmio - I-P. por assiduidade, a

sen,idora MÂRJÀ DE RTTIMÀ DE MIDEROS' Auíliar De

Serviços Diversos, Mat. l5l-1.
Art i' - A licença de que trata o aÍtigo antcrior terá o período

de gozo corqrreendido de 3Ill0l2O25 a3l/0112026-
lrI 3" - Esti Ponaria cntra em vigor na dara rle sua publicaçào.

e tem seus efeitos retrcativos a 30 de outubro de 2025-

Registre-se, trluiqle-se e cuÍFa-se o lrese[te âlo.

C'Íuu ta /RN, em 31 de outubro de 2025.

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tnbutação

JOÁUAIM J(NÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuUicaü Por:
Ballian Katsson Dartas dc Medciros

Cód go I&ntifi cador:DBF69BF(]

Materia pubücada no Diáno Oficialdos Municípios rlo Estatlo

do Rio irande do None no dia 03/ I I /2025 Ediçào 3659

A verificação de autenticidade da rÍlltéú pode ser feita

inforoando o código identificadorno site:
https //www.diarionun icipal cornbr/fcnum/

https://w w w.diariorÍunicipat.coírbrlfeÍ!rn/rÍEteria/DBF69BFCrf4eÍ3c4693b7c9bíOOdb14e349907O 
13f4eÍ3c4693b7c9bÍ00db14e34990701 3 1t1



t- ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUMCÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08. l 06.5 l 0/000 I -50

rfí
.+ê+;
t&, CRI'ZETA

PORTARIA N" 338/2025-GP

O PR-EFEITO MITNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições

que lhe conferem o artigo 65, inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, e em

conformidade com os artigos 83, 84 e 85 da Lei Complementar Municipal n" O2192,

alterada pela Lei Complementar N' 02-A de l0 de julho de I 995,

CONSIDERANDO a Declaração da Coordenâdoria de Recursos

Humanos, informando que a servidora fazjus ao gozo da Licença Prêmio - LP.

RESOLVE:

Art. 1' - Conceder Licença-Prêmio - LP, por assiduidade, a scn'idora

MARIA DA'LUZ PEREIRA, Auxitiar De Serviços Diversos, Mat' 135- 1'

Art 2" - A licença dc que trata o artigo anterior terá o período de gozo

conrpreendido de 06i 1 I /2025 a 061O212026.

Art. 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e tem seus

efeitôs retroativos a 06 de novembro de 2O25 -

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cmzeta /RN. em 07 de novembro de 2025

BALFRAN K.A.TSSOrr.. DANTAS DE MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração e de Tributação

JOAQUINI JOS E DE MEDN,IROS
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1111'l 12025, 07 :25

TSTADO DO RIo GR{NDE

PREFI]ITURA MUNTCIPAL D

Pref eilura Municipal de cruzêta

DO NOItTE
E CRUZTTÀ

CABIr-[TE Ix) PREFEITO

PORTARIA N' 318/2025{;P

o PRIÍrÍro MLÍ\IçPAL -?I-"ffYflfi,.1iÍ:Í:" :â:
'a-dtltvüü'':L:H,l1f#:tflt;í:f:u;:;'
úi Conplenrntar N" g2-t de 

lY lirà-Jrd';nu,ruri, d" R".u,.ot
cousnnlroo a.Dccrardç-ao :l:â';';i,)lu' uo en- au
HuÍÍBnos, in fornando que a sen

Iiccnça PÉmio - LP'

Hllltlnt'bt' ilE ffi*^T; ff # "#'§'lo [":
üvesos' Mat l35-l '-'^ " aniso anrcrior terá o pcriod,

i:i;ô J['t'Ídi":1;-?t1;33: ilT,'í'J.'h p,ur,.,c a"
Ari 3'- Esta Portan, *lli:-Tlf::;:i."rÀ à. zbzs
e tem seus efeitos retroattvos a uo

Registre-se, prdique-§€ € cumFa-§e oFesente ato'

Cmzcta /RN, em0? de novenbro dc 2025'

3í'J#l,lÍ['*TX'Tot#f'3f'Í"0"?ÍnT"'u'
to.tçutu tosÉ »r MEDEIRoS

Prefeito
PuHicaü Por:

*'*Ê§;'"'iJ.?;:#":#ff §;

$:tr#ff *ql:l.Tl','}Tf [:*#;riüü':"#""".,"

[,nylH.u*uff $:l'":Hli.'*L'

https://w w w diarionunicipal'cornbrÍefllr
n/rÍBteria,/F3E65C8B/6í28048ae13bc6d673b4045b96a31c96f28048aeg3bc6d673b4045b96a31c9
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E,STADO DO RIO GRANDE DO NORTE
lrunlcipro DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08.1 06.5 I 0/0001 -50

CONSIDERANDO ser necessário a convocação, para o Conselho Tutelar da

Criança e do Adolescente, da suplente para sanar gozo de ferias dos Conselheiros

Tutelares (titulaÍ),

RESOLVE:

Art. lo - Convocar o suplente de Conselheiro Tutetar GLEYDSON YURI DA

cosTA SILVA, portador do RG n'003.665.006, eleito suplente em 01 de outubro de

2023. para compor o conselho Tutelar da criança e do Adolescente deste Município.

como conselheiro Substituto, a fim de substituir o gozo de férias de um conselheiro

Tinrlar.

Art.20.AconvocaçãodequetrataoartigoanteriorcontaráapaÍtirdodia03de
novembro de 2025 e encerrará em 02 de dezembro de 2025 '

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e tem seus efeitos

retroativos a 03 de novembro de 2025.

Publique-se e CumPra-se.

Cruzeta/RN, em 07 de novembro

Balfran son Dantas de Medeiros

Secretário Municipal de Adminisraç ào e de Tributação

uim José de Medeiros
Prefeito

(-{-

PORTARIA N' 339/2025-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "f'da Lei Orgânica Municipal e tendo em vista o

disposto na Resolução N" 006/2019-CMDCA,

tlc
I

/-)



11 t11 t2025, 07 126
PreÍêituía Municipal de Guzetâ

L§TADO DO RIO GR,\NDE DO NoRTE

PRET'EI'T URi\ II{UN IC IPAL DE C RUETA

GABNiTTE DO PRF,FT,ITO

PORT^RI A li' 339/2025{;P

offr201gÔ{DCA.
CONSIDTRANDO
Conselho Tutclar
para sanar gozo de

o PR-ÜIITO MLNICIPAL DE CRIZEIÀ usando da atribuiçào

Yr'."iÍ ãrir* ã 
"rtifo 

r's' inciso ll alinea -f' da tei orsànrca

tirl"k'rr'";;;0" im vista o disposto na Resotuçào N"

cer necessário a convocação. Para o

d""'à;r;; ,lo Adolcsccntc' da suplcnte
"rã"ilãál c"nt.u.iros Tutelares (titular)'

ffi .:*;ru*$*:H:,frt;:t#,hT;[
conpor o Conselho T*:.1"1d"-t .f]iii;]ã 6- ã;,"Ur,i,rir.
l\,lrrnicioio. conD ConsclheiÍo Subs

eàã ãã reaàt de umconselheiro T 
Ll1n,n, anrerior uorrrará a-etu z"- a convocaçào d" 9u" 

tf-t"zõZi' 
.oãil.ãá .* m O.

nartir do dia 03 de novenbro oe

àezerrüru de 2025 . , .-.,ddardd!,sudpubücaçào.e
Art 30 F:sta Portaria cntra em! lgor

ã;;";;êi ;; 
"troativos 

a 03 de novembro de 2025

PuUiqtre-se e CuÍrFâ'§e'

CÍureta,&N. em07 de noverrtrro de 20X.

BÁLFRAN KATSSON DANTA| DE MEDEIROS

-"sLãeiá ür""'p"l de AdministraÇào e de Tributação

JOÁTUIM JOSÉ DE MEDEIROS

Prcfeito

PuHicaüPor:
Balfi'an Krtsson Daútas dc Medcnos

Códgo l&ntifi ca&ríJ9Ü t t zL

los MunicíPios do Lstado

[:f##li{{*:l.T:i}'iy*'r##ri:}H-^
inionr.nO'o o .odigo identificador no srte:

iliü:,1ü;;;,";;"'* n ic ipa r co mb r fern'r m /

https://www.diaÍioíÍunicipal.cornbÍtferÍr,Ính\tâlenalog2F722E]bsee4aa61,l7034ecoa71?9cb646a6,1cbb5ee4aa6117034êc0a7179cb646aô1cb
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€, CRUZETA

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.5 10/000 I -50

Dispõe sobre a nomeação dos

membros do Conselho MuniciPal de
Educação e dá outras proYidência§.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA-RN, usando da atribuição quc lhe

confcrc o artigo 65, inciso II, alínca "a" da Lei Orgânica Municipal'

CONSIDERAI\DO o disposto § 2", art 2', da Lei n'786, de 25 dc fevereiro de

2O22, alterado pela Lei n" 1.001 de 24 de agosto de 2012;

CONSIDERANDO que. o biênio previsto do Conselho Municipal de Educação

será de novembro de 2025 a novembro de 2029;

RESOLVE:

Art.l"- Nomear os membros do Conselho Municipal de Educação deste

município, abaixo relacionados, para um mandato de 4 (quatro) anos conforme as

respectivas representações indicadas, cuja composição do refcrido consclho ó a scguinte:

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

CULTURA E ESPORTE:

TITULAR - Ronaldo Macêdo

SUPLENTE - Ana Heloisa de Medeiros Monteiro e Oliveira

EDUCAÇÃO,

REPRESENTANTESDOSDIRETORESDEF:'SCOLASPÚRLICAS
MUNICIPAIS:

TITULAR - Raquel Batista Femandes Dantas

SUPLENTE -José Tadeu Costa de Medeiros

REPRESENTANTES DOS PROFESSORES:

TITULAR Franci'leide Cristina de Lima

SUPLENTE - Rejane Celi dos Santos

PORTARIA N" 340/2025-GP
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@ CRUZEÍA

ESTADO DO R]O GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

cNPJ 08. 106.510/0001 -50

RF:,PRESENTANTES DOS ST]RVIDORES DAS ESCOI,AS PUBI,ICAS DO

ENSINO FU]TIDAMENTAL:

TITULAR - Francisca das Chagas Dantas Nascimento

SUPLENTE - Jaiane Nadhja Góes de Medeiros Gomes

REPRESENTANTES DE ESCOLAS ESTADUAL:

TITULAR Rejane Edna dos Santos Azevedo

SUPLENTE Jerxsa Ferreira da Silva

REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS:

TITULAR - Ângela Maria da Silva Araújo

SUPLENTE - Maria de Fátima Alves cle Medeiros

Art. 2' - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Publique-se e CumPra-se.

Cruzeta/RN, em 07 dc novembro de 2025

MARIA ROSA NÍONTEIRO DE NIEDEIROS OLIYEIRA
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte

OSÉ DE MED
Prefeito

!d
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Flêf eitura Municipâl de Ctuzeta

11111t2025, 07 125

L§TADO DO

PREFEITT]R,\

RIo GR{NDED() NORTE

MUN ICIPAL DE CRUET-4'

GABINETtr IX] PRf,Ff,ITO

POR'[ÂRla ri' 3{0/202',(;P

pÍovidê1rcias
tsx,"ff 'li:, âd,lTJ'ff i?à' TH"":,*:

o PRIFEITO Illul\TCPAL DE CRiIZSIA-RN' ':LdP ii
)i.t,ljü""q* [l" tonlcre o artigo 65' inciso ll' atínca "a" da Lat

orgânica Municipal. . " *- aí. T, da tri n" ?8ó. dc 25
CõNSDEANDO-" '1."P":1"-§^,i üi';.-i.ôl;; 24 de agosto
de felereiro de 2022. alterado pela r

de20l2l L:.-:,r úrevislo do Consclho
coNS íDBÀ\Do -q"e. ?, :':::,'"#Ã'i.iozl"",i*.nt.
MuniciPal de Educação sera oe nor

de2029:

RESOLVB

Arlrq NorEar u, *.p..,",,jtTji::[:"#":"tÍ]:' Í:
ülucaçàu destc nullrctpro-^-a^uá'loniJrr.. 

"* reipec_rivas

H*ll:*l;.. J:i:xHl "lxi'" "'"''õãl;ril do retcrido

CÀnselho é a seguinte:

H#^^.SNR -lt r§ffiH.^ ''.r\lcIPAr' 
DE

IFH,tiYlXÍ,".il'liXo""*'o""Monteiroeoriveira

RT"RFSEYTANTES DOS DÍRETORES DE ESCOT-A*S

ffiffiiffii'"*IÍIff:,11il'j'
RT?RFS TNTANTES ÍTOS. PROFTS SORES:

Lir ri in - i*n.ir"ide cristin-a de Li,rB

iútfJ'IrE Rcjanc ccli dos Santo§

IFIffi.',^
+HH-THXH"I,r$kf ,T;L"';*'
iih",ãliE liérusa Fencira da Silva

iffi#ffiffií§rü'#fl"1],"'
^rL 

2' - Esta Poflana entÉ enr vigor na data de sua pubücaçào'

X";;rü ;; ;i"P"s içôcs cm crrntnirio

PuHiçe+e e Curqa-se'

Cmzeta'/RN, em07 de novenüro de 2025'

MARIÁ ROSA MONÍEIR.O DE MEDEIROS OL'V.EIRA

'i'"?*iea" ü""i",p"| <lc Educaçào' Cu ltura c EspoÍtc

JOASÜM JOSÉ DE MEDEIROS

Prefeito
PuHicado Por:

ht$sJlwww.diarlorruniclpal.colnbrlfeínjrn/rnatêria/sgE4c7Dg/ddil24c18c672.165.t213c1db9416598edd5424c1f,ç6727657213c,1db9416598e
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Plef eitura Municipal de Guzetâ
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Matéria Publicada no Diário Oficial dos MuniciPios do Fstado

do Rio Grande do None no dia 10/ I I l2o25.FÃiien 36íA

A vcrificaçeo dc autenticidade da ÍBtéda podc sor feila

infornando o código idcn tificadorno sttc:

https //www.diarioruntc ipal.combri ferum,'

https:líw w w.diar'rorÍÜnicipal combr/Íeíurn /mâterh/59É4C7Dg/ód il24c18c6727657213c 
1db94f6598edd5424c 18c67276572'13c1db94f6598e
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